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I. RESUMO 

 

O Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da União (SPU), publicado em 2005, 

determina que a administração do patrimônio imobiliário da União atenda a função 

socioambiental da propriedade (art. 1o, I, Portaria/MP 232/05). Trata-se de uma 

significativa mudança de paradigma que incorpora a orientação constitucional acerca da 

propriedade e indica que a administração dos bens públicos dominicais deixa de ter um 

caráter exclusivamente patrimonial.  
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Em observância a esse novo paradigma, ações de regularização fundiária de interesse 

social entram na pauta da SPU e a concessão de uso especial para fins de moradia 

(CUEM) apresenta-se como um importante instrumento para a realização da função social 

da propriedade pública. É nesta perspectiva que o presente artigo faz uma análise da 

CUEM e dos desafios à sua utilização, bem como apresenta um estudo de caso no qual 

cogita-se a sua aplicação como parte de um projeto amplo de regularização que 

contempla a gestão compartilhada. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da União (SPU) publicado em 2005 

prevê que a administração do patrimônio imobiliário da União seja feita de modo a garantir 

que todo imóvel cumpra sua função socioambiental (art. 1o, I, Portaria/MP 232/05). Trata-

se de uma significativa mudança de paradigma que incorpora a orientação constitucional 

acerca da propriedade e corrobora um entendimento dos juristas atuais de que a 

administração dos bens dominicais deve atender objetivos de interesse geral, deixando de 

ter um caráter exclusivamente patrimonial. 

 

Em observância a esse novo paradigma, ações de regularização fundiária de interesse 

social entram na pauta da SPU. Trata-se de um trabalho de reconhecimento da posse, de 

longa data exercida por famílias de baixa renda, em imóveis da União. Essa posse é, na 

maioria dos casos, exercida de forma precária: sem título outorgado e sem condições de 

habitabilidade, o que coloca os moradores em situação de imensa fragilidade social. 

Nesse sentido, a regularização fundiária é pensada de forma a congregar ações de 

urbanização, regularização da situação fundiária e acompanhamento social. Para tanto, 

torna-se necessário prever soluções para acesso aos serviços de infra-estrutura urbana 

básica, para identificação do domicílio em uma via pública numerada, para titulação da 

posse de forma que a produção das moradias seja reconhecida pelo mercado formal e 

tenha capacidade de gerar capital, servindo de garantia para financiamentos. Também 

são necessários trabalhos com os moradores para que, organizados, eles alcancem uma 

maior autonomia social e política e se conscientizem dos mecanismos de (re)produção da 

cidade formal. Assim, a moradia é inserida no contexto de garantia da mais ampla 

cidadania. 

 



 

No âmbito de uma proposta ampla de regularização fundiária, as ações da SPU devem 

ser pensadas na perspectiva de gestão compartilhada, uma vez que o imóvel, no qual a 

posse é exercida, encontra-se no território de um determinado município e que, em 

observância ao sistema federativo de repartição de competências, cabe ao Poder Público 

Municipal a execução da política de desenvolvimento urbano.  

 

Essa articulação entre os órgãos públicos das diferentes esferas federativas, e entre o 

poder público e a população, para uma gestão democrática e participativa, visa assegurar 

que os programas de regularização contemplem as especificidades locais e busquem 

soluções capazes de acelerar o processo e priorizar ações de cunho coletivo para 

enfrentar problemas que são essencialmente coletivos. Além disso, a promoção de 

programas de regularização fundiária em áreas da União é uma atividade de competência 

comum dos entes federados, pois a irregularidade é um fator de marginalização social 

que deve ser combatido (art. 23, IX e X, CF) e também porque, por meio dessas ações, 

assegura-se o direito social à moradia (art. 6º, CF). 

 

É nessa perspectiva que este artigo analisa um dos instrumentos de regularização, a 

concessão de uso especial para fins de moradia (CUEM) e aponta alguns desafios para 

sua efetiva , e apresenta um estudo de caso no qual cogita-se a sua aplicação como parte 

de um projeto amplo de regularização que contempla a gestão compartilhada.  

 

 

2. DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE PÚBLICA 

 

No exercício de suas competências constitucionais e demais atribuições, a União deve 

observar os fundamentos e objetivos enunciados na Constituição. Nos termos do art. 1º, 

III, CF, a República Federativa do Brasil tem como fundamento a dignidade da pessoa 

humana. O art. 3º, III, CF, estabelece como objetivo fundamental da República a 

erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais. A atuação do Estado 

também é orientada pelos princípios constitucionais, que são obrigatórios e, ao lado das 

normas, integram o sistema jurídico e orientam aplicação do Direito. Os princípios 

representam objetivos específicos a serem alcançados e vinculam todos os órgãos do 



 

Estado2. Além disso, o Estado deve agir positivamente de forma a garantir o exercício dos 

direitos sociais declarados no texto constitucional. (art. 6º). 

 

Assim, a atuação da União na gestão de seu patrimônio imobiliário deve se pautar pelos 

fundamentos e objetivos já mencionados. Nesse âmbito, um dos princípios que deve 

orientar a atuação da União é princípio da função social da propriedade (art. 5 º, XXIII e 

art. 170, III). Corroborando esse entendimento, Sílvio Luis Ferreira da Rocha, afirma que 

ños bens do Estado (...) devem atender aos objetivos fundamentais da República, 

entre eles, o da construção de uma sociedade justa, fraterna e solidária, o que obriga o 

Estado - e não apenas os particulares - a observar o princípio constitucional da 

função social da propriedadeò (ROCHA, 2005, p. 66 ï grifos nossos). Esse também é o 

entendimento de Nelson Saule Junior, segundo o qual ñquando se fala em função social 

da propriedade urbana, esse princípio é norteador, sendo condição de garantia tanto 

para o exercício da propriedade urbana privada como públicaò (SAULE JĐNIOR, 2004, 

p. 399 ï grifos nossos).  

 

O simples fato de ser um bem público, orientado obrigatoriamente por uma finalidade 

pública, não significa que os imóveis da União cumprem automaticamente uma função 

social. Esses bens não são um fim em si mesmo, mas devem servir de meio para a 

consecução de objetivos constitucionais, como instrumentos para a realização de direitos 

sociais (art. 6º, CF), especialmente porque o desfrute desses direitos depende de uma 

atuação positiva do Estado (SILVA, 2000).  

 

Assim, o uso da propriedade de forma a garantir o exercício do direito constitucional à 

moradia (art. 6º), assegurando a predominância da posse, é um indicativo de que o bem 

está cumprindo sua função social.  Nesse sentido, a Constituição estabelece como 

competência executiva comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios a promoção da melhoria das condições habitacionais e de programas de 

construção de moradias (art. 23, IX, CF). 
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Localizando-se o patrimônio público imobiliário em área urbana, a sua gestão deve 

observar também os princípios constitucionais dirigentes da política urbana.. No que 

tange a competência legislativa concorrente, cabe à União fixar as normas gerais sobre 

direito urbanístico. E, no exercício dessa competência, foi promulgado o Estatuto da 

Cidade (Lei 10.257/01) que estabelece como diretriz geral da política urbana a 

regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda 

(art. 2º, XIV). Apesar de caber ao Poder Público Municipal a execução da política de 

desenvolvimento urbano (art. 182, CF), as competências da União na gestão de seu 

patrimônio não são afastadas. 

 

A concessão de uso especial para fins de moradia é um instrumento importante na 

realização da função social da propriedade pública, na medida em que viabiliza a 

regularização fundiária, bem como o exercício do direito constitucional à moradia. 

Também entende dessa forma a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro, segundo a qual: 

ñ(...) o instituto da concess«o especial de uso para fins de moradia atende a evidente 

interesse social, na medida em que se insere como instrumento de regularização da 

posse de milhares de pessoas das classes mais pobres, em regra faveladas, contribuindo 

para ampliar a fun­«o social inerente ¨ propriedade p¼blicaò (DI PIETRO, 2002, p. 160). 

 

 

3.  DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA (CUEM) 

 

A própria Constituição, em seu art. 183, indica que a concessão de uso é instrumento da 

política urbana apto a garantir o direito à moradia daquele que habita área urbana de até 

250 m2 por cinco anos, ininterruptamente. 

 

O texto constitucional diferencia o domínio do uso. Nos termos do art. 183, §1º, CF, os 

efeitos da posse são distintos de acordo com a titularidade do solo. A posse 

exercida em propriedade privada, se cumpridos os requisitos do caput, leva à aquisição 

do domínio. Já o título de concessão de uso é conferido àquele que exerce a posse para 

fins de moradia, em área pública de até 250 m2, por cinco anos, ininterruptamente e sem 

oposição, desde que não seja proprietário de outro imóvel. A concessão de uso, 

portanto, não constitui transferência de domínio. 

 



 

Essa é a posição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro que afirma: ñContudo, embora o caput 

[do art. 183, CF] se refira à aquisição do domínio, o § 1º fala em título de domínio e em 

concess«o de uso. Esta n«o constitui forma de transfer°ncia de dom²nio.ò (DI PIETRO, 

2002, p. 156).  

 

Nelson Saule Junior se posiciona da mesma forma e entende que ñcom a ado­«o da 

concessão de uso, a propriedade urbana fica mantida sob o domínio do Poder Público, 

como meio de assegurar a manuten­«o da §rea para a finalidade social de moradiaò 

(SAULE JUNIOR, 2004, p. 400) 

 

Afora isso, o direito constitucional à moradia tem como componente3 a segurança 

jurídica da posse, a qual não se confunde com a propriedade nem com a transferência 

plena de domínio. A segurança da posse consiste na ausência de ameaças de 

desalojamento forçado. Diversos são os títulos e aptos a garantir essa segurança. Em se 

tratando de área pública, a CUEM é um instrumento que garante a segurança jurídica da 

posse sem transferir a propriedade. 

 

O pedido para reconhecimento do direito pode ser feito pelos moradores ou, em seu 

nome, por uma associação que os represente. Mas o Poder Público não precisa aguardar 

que os moradores peçam a concessão: é possível que ele se adiante e conceda a CUEM 

antes mesmo da postulação.  

 

3.1. DIREITO SUBJETIVO 

 

A CUEM foi regulamentada pela Medida Provisória (MP) nº 2.220 de 04 de setembro de 

2001. Conforme determinação legal, trata-se de direito subjetivo de todos aqueles que 

possuíam, até 30 de junho de 2001, área pública urbana utilizando-a para fins de 

moradia. Nesse sentido discorre Nelson Saule J¼nior, para quem ña concess«o de uso 
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deixa de ser uma faculdade do Poder Público para efeito de promover a regularização 

fundi§ria de §reas ocupadas pela popula­«o de baixa rendaò (SAULE JUNIOR, 2004, p. 

412). 

 

A CUEM tem, inclusive, um caráter de justiciabilidade: o direito pode ser reconhecido 

judicialmente no caso de recusa ou omissão da Administração, nos termos do art. 6o da 

MP 2.220/01. Assim, o interessado pode recorrer à via judicial se, decorridos 12 meses 

(art. 6o, §1o, MP 2.220/01) da data do protocolo do pedido, não houver um parecer 

conclusivo sobre a solicitação formulada. 

 

Esse entendimento ® corroborado por Bet©nia Alfonsin, ao afirmar que ñse o processo de 

regularização  fundiária do imóvel não é conduzido voluntariamente pelo Poder Público, 

competirá ao Judiciário, devidamente acionado, a declaração de que incide o direito 

subjetivo do ocupante ¨ concess«o de usoò (ALFONSIN, 2002, p. 427). 

 

Cumpre ressaltar que o exercício do direito deve ser assegurado no próprio local onde a 

posse é exercida. Apenas na hipótese de risco à vida ou à saúde dos moradores (art. 4º, 

MP 2220/01), fica instituída a obrigatoriedade de remoção, assegurando-se o direito à 

moradia em outro lugar. O art. 5º, MP 2220/01, estabelece um rol de situações que 

autorizam o Poder Público a negociar, com a população e demais atores sociais 

envolvidos no processo de regularização, o exercício do direito à moradia em local distinto 

do possuído . No entanto, deve ficar claro que, nessas situações, não há impedimento ao 

reconhecimento do direito subjetivo dos moradores, mas apenas um indicativo de que 

soluções técnicas devem ser previstas e negociadas. 

 

Assim, preenchidos os requisitos dos artigos 1º ou 2º da MP nº 2.220/2001, não há 

discricionariedade do poder público: há obrigatoriedade no reconhecimento do direito.  

 

3.2. DOS REQUISITOS 

 

Como o reconhecimento da CUEM depende do preenchimento dos requisitos, é 

importante analisar cada um deles: 

 
 



 

ü Imóvel público com até 250 m2 

 

O reconhecimento da CUEM pressupõe que a área ocupada seja de domínio público, 

independentemente do regime jurídico do bem4. No tocante à metragem, a área deve ter 

até 250m2, no caso da concessão individual e, em se tratando da concessão coletiva, é a 

fração ideal atribuída a cada possuidor que não pode ultrapassar o limite de 250 m2 (art. 

2o, § 3o, MP 2.220/01).  

 

A distinção entre concessão feita de forma individual daquela feita coletivamente decorre 

da possibilidade de individualizar cada um dos terrenos possuídos. No entanto, a 

determinação legal acerca da impossibilidade de identificar os terrenos ocupados por 

cada possuidor (art. 2º, MP 2.220/01) deve ser interpretada de forma abrangente, pois já 

existem hoje técnicas de levantamento cadastral georreferenciado que dão, com muita 

precisão, o tamanho de cada terreno possuído. A concessão coletiva tem como objetivo 

facilitar a regularização de forma a viabilizar a urbanização do assentamento, na medida 

em que intervenções físicas podem alterar o tamanho de cada lote possuído. Nesse 

sentido, Betânia Alfonsin afirma que ñh§ que se interpretar a lei com uma hermen°utica 

teleológica e ter em conta que um dos objetivos do Estatuto da Cidade (...) é o de 

promover a regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda (...)ò (ALFONSIN, 2002, p. 419). Além disso, verifica-se uma tendência do 

direito pátrio de estruturar-se para garantir formas de tutela coletiva de interesses5, 

especialmente porque esse tratamento coletivo dos conflitos configura-se em um meio de 

afirmação dos direitos de cidadania (GRINOVER, 2000).  

 

ü Posse ininterrupta e sem oposição por mais de 5 anos 

 

A posse da área pública por 5 (cinco) anos, até 30 de junho de 2001, pode ser 

comprovada por diversos documentos, por exemplo, foto aérea, correspondências, contas 
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de água e luz, comprovantes de entrega de mercadorias, fotos datadas, artigos de jornal,  

documentos da associação de moradores etc.  

 

No caso da CUEM coletiva, na medida em que a lei permite a soma das posses (art. 2º, 

§1º), pode-se dispensar a comprovação da posse individualmente, sendo suficiente a 

comprovação da existência do assentamento, com os mesmos limites atuais, desde junho 

de 1996. No caso da CUEM individual, cada requerente deve comprovar o seu tempo de 

posse, lembrando que os herdeiros continuam na posse de seu antecessor (art. 1o, §3o, 

MP 2.220/01). 

 

Em relação à exigência da não oposição, convém ressaltar que só se configura oposição 

quando do trânsito em julgado de ação de reintegração de posse. Há jurisprudência que 

reforça esse entendimento, destacando-se a posição dos Tribunais Superiores no sentido 

de que a simples propositura de ação não caracteriza oposição e não tem o condão de 

interromper o prazo aquisitivo: ñA posse ad usucapionem não perde seu caráter de 

pacífica e inconteste embora ajuizadas ações possessórias (mesmo com reintegração 

liminar) por quem se afirma proprietário, quando tais demandas são, ao final, julgadas 

improcedentesò (STJ, Rel. Min. Athos Carneiro, Resp. 62.502, ES, DJU de 03-08-92, p. 

11.320. Grifos nossos). Apesar de os instrumentos jurídicos serem distintos, pois o 

usucapião trata da aquisição de domínio enquanto a concessão diz com o direito de uso, 

o conceito de oposição pode ser adotado, por analogia, aos casos de concessão especial 

para fins de moradia.  

 

ü Não ser proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural 

 

Para o reconhecimento da CUEM, é necessário que se comprove que o morador não é 

proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural. Para tanto, e na medida 

em que a legislação pátria admite como prova da moradia a declaração de próprio punho 

(art. 1º Lei 7115/83), uma declaração assinada pelo morador deve ser admitida como 

prova de que o interessado não possui outro imóvel.  

 

 

 

 



 

ü Localização dentro da área urbana e uso para fins de moradia 

 

Em se tratando de bens da União ou dos Estados, deve ser apresentada uma declaração 

do Município no qual se situa o imóvel que ateste a localização do mesmo em área 

urbana e a sua utilização com fins de moradia, exigência do art. 6º, §2º da MP 

2.220/2001. 

 

3.3. CUEM COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA HABITACIONAL 

 

Além de ser instrumento de regularização de áreas públicas ocupadas, a CUEM, nos 

termos do art. 3º da MP 2.220/01, também pode ser utilizada como instrumento de cessão 

de direitos nos casos em que a ocupação seja regular. Ao comentar o art. 3o da MP 

2.220/01, Bet©nia Alfonsin diz que ñaqui se garantiu a possibilidade de utilizar o 

instrumento da concessão de uso especial para fins de moradia naqueles casos em que a 

forma de ocupação dos imóveis públicos não se deu de forma irregular, pelo contrário, 

deu-se regularmente, atrav®s de inscri­«o nos ·rg«os habitacionais competentesò 

(ALFONSIN, 2002, p. 421). 

 

O dispositivo enunciado no art. 3º da Medida Provisória 2.220/01 não só amplia o leque 

de instrumentos que a Administração tem a disposição para executar uma política 

habitacional como permite a conversão de instrumentos precários de outorga de direitos 

em um direito real. Assim, quando houver exercício regular de posse, com a devida 

inscrição no órgão público competente até 30 de junho de 1996, e, se o imóvel tiver até 

250 m2, o morador pode tornar-se titular de um direito real oponível erga omnes: a 

concessão de uso especial para fins de moradia.  

 

4. EFICÁCIA DA CUEM E DESAFIOS PARA A SUA APLICAÇÃO 

 

Inicialmente cumpre ressaltar que a eficácia pode ser analisada sob duas perspectivas 

distintas. Sob o ponto de vista jus dogmático, a eficácia é analisada enquanto 

completude do sistema jurídico e aptidão para produzir efeitos, ou seja, as normas são 

consideradas eficazes quando ñpodem ser aplicadas e exigidas dentro dos limites 

precisos do sistema jur²dicoò (FARIA, 1993, p. 96). Em uma perspectiva jus sociológica, 

a eficácia de uma norma jurídica está associada ao alcance dos resultados esperados, à 



 

obtenção das metas que orientaram a edição da lei. Mais do isso, a eficácia sociológica 

indica a compatibilidade entre os valores inseridos da norma e os valores sociais, o que 

leva a sua aceitação. 

 

Se por um lado, a avaliação da eficácia da CUEM enquanto instrumento de garantia do 

direito à moradia demandaria um estudo mais aprofundado, por outro lado, alguns 

desafios vislumbrados na sua utilização já indicam algumas lacunas e antinomias no 

sistema jurídico, bem como dificuldades para alcançar, na prática, os resultados 

esperados. 

 

O principal desafio que se coloca para que se alcancem os resultados esperados é 

garantir que a terra pública urbanizada permaneça vinculada à função social de 

moradia para atendimento das famílias de mais baixa renda. Trata-se reservar 

aquelas áreas que sofreram a intervenção pública para os grupos sociais mais pobres, 

excluídos do mercado imobiliário, criando-se um banco de imóveis públicos urbanizados e 

regularizados. Essa vinculação com uma destinação econômico-social específica, 

qual seja, moradia para famílias de baixa renda, vem, de certa forma, expressa no art. 8º 

da MP 2.220/01, que determina a extinção da CEUM, e conseqüente retomada do bem 

pelo Poder Público, nos casos de destinação diversa à da moradia ou se o usuário vier a 

receber outro imóvel. 

 

Os investimentos públicos em regularização fundiária são absolutamente necessários, 

pois o processo de produção informal, que é estruturante do espaço urbano, nos 

assentamentos informais de baixa renda gera impactos que, além de atingir a cidade 

como um todo, atingem diretamente direitos e garantias da população que lá habita, 

violando objetivos e fundamentos expressos na Constituição (arts. 1º e 3º): além da 

segregação espacial, da falta de condições de habitabilidade, e insegurança na posse, a 

irregularidade da situação habitacional se estende para outros direitos e acaba por violar 

garantias fundamentais. Assim, as ações de regularização fundiária devem ter por 

objetivo assegurar o direito constitucional à moradia (art. 6º, CF), o qual deve ser 

entendido de forma ampla, integrando conceitos ligados à habitação e ao habitat (ver nota 

de rodapé nº 2). 

 



 

Porém, vale ressaltar que o direito à moradia não deve ser reduzido à propriedade: a 

segurança na posse significa ter direitos sobre o imóvel com amparo legal e com o 

estabelecimento de regras que garantam segurança contra desalojamentos forçados. Em 

alguns casos a idéia de apropriação privada do imóvel chega a ser contrária à 

realização de um direito social com a garantia de acesso a um recurso básico como o 

solo urbano. 

 

Reservar os imóveis públicos urbanizados e regularizados não significa evitar a livre 

negociação do título, pois a mobilidade existe e não pode ser impedida. Assim, o título é 

transferível (art. 7º, MP 2.220/01), mas deve-se criar um nicho de mercado que beneficie 

não apenas os concessionários originais, mas qualquer família de baixa renda que não 

tenha acesso ao mercado imobiliário tradicional. Para garantir que a CEUM circule 

apenas entre aqueles que não possuem outro imóvel, é possível o estabelecimento de 

regras específicas para a transmissão, mesmo porque após a concessão do título, a 

terra continua sendo pública: apenas alguns dos poderes elementares do domínio são 

transferidos para as mãos do titular da CUEM, e esse desmembramento dos atributos da 

propriedade indica a existência de co-propriedade.  

 

Nesse sentido, a necessidade de anuência prévia para a transmissão pode assegurar que 

a Administração controle a destinação do imóvel, que é público e vinculado a uma função 

social. Não se trata de impedir a livre transmissão, mas garantir uma destinação 

econômico-social com vistas à afirmação de direitos fundamentais, mesmo porque é 

desprovida de sentido a manutenção de um imóvel como público quando não há controle, 

por parte da Administração, da destinação dos bens. Além disso, o direito de preferência 

é natural nas situações em que existe condomínio6. Por outro lado, é necessário 

aperfeiçoar os sistemas de gestão, atualizando e qualificando os sistemas de informação, 

integrando os diversos cadastros, enfim, criando condições que agilizem a manifestação 

do Poder Público.  

                                                 
6
  Uma das regras gerais da co-propriedade, estabelecida no Código Civil, é a preferência no caso de 

alienação dos poderes pertencentes a qualquer dos condôminos. Essa orientação parte do pressuposto de 
que o condomínio é, naturalmente, fonte de conflitos e por isso vislumbra-se a sua extinção com consolidação 
do domínio pleno nas mãos de um dos co-proprietários. Nesse sentido a preferência em caso de alienação do 
imóvel ou do direito de superfície (art. 1.373, CC), o termo para que a coisa tida em condomínio fique indivisa 
e, sendo indivisível, a existência de preferência dos condôminos na aquisição do quinhão posto a venda (art. 
1.320, §1º c/c art. 1.322, CC). Mas a existência de preempção no caso de transmissão da CUEM conduz a 
outro desafio: como viabilizar o exercício do direito de preferência por parte da Administração? Trata-se de 
desapropriação de direitos? Uma das possibilidades é a criação de um fundo específico, com recursos 
destinados a esse fim, mas a questão enseja reflexão. 



 

 

Outra forma de garantir vinculação específica do imóvel público urbanizado e regularizado 

é limitar o remembramento que resulte em lotes superiores a 250 m2. A possibilidade de o 

Poder Público impor cláusulas e condições para o exercício do direito existe, desde que 

com vistas ao atendimento do objetivo da lei, qual seja, garantir o direito constitucional de 

moradia para famílias de baixa renda: a CUEM não pode ter o caráter de um direito 

exclusivo e ilimitado, pois até mesmo a propriedade privada perdeu esses atributos após 

a consagração do paradigma da função social, elemento estruturante do direito (SILVA, 

2000). O exercício do direito não se confunde com o seu reconhecimento, o qual não 

pode ser condicionado a exigências não previstas na lei. 

 

No mais, a natureza pública dos imóveis concedidos revela um regime jurídico específico 

marcado, no mínimo, pela impenhorabilidade e imprescritibilidade. Conquanto já surjam 

vozes defendendo a flexibilização dessas características7, ainda é um desafio viabilizar 

que a CUEM funcione como garantia que, ao reforçar o direito do credor, facilita a 

obtenção de crédito. Apesar de inexistir incongruência entre as características da CUEM e 

as regras gerais dos direitos reais de garantia (art. 1.419 a 1.430, CC), nem a hipoteca, 

nem a alienação fiduciária de imóveis se conformam perfeitamente ao instituto8.  

 

Vale ressaltar que a separação do direito de construir (jus aedificandi) do direito de 

propriedade, derrogando-se parcialmente o princípio superfícies solo cedit, pode trazer 

nova luz à questão da CUEM como objeto de garantia.  

 

Além disso, algumas dificuldades para a regularização de terras da União precisam ser 

rapidamente superadas. A Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento (CONJUR) 

não aceita a utilização da CUEM como instrumento de destinação das terras públicas. Em 

                                                 
7
  Nesse sentido ver Sílvio Luís Ferreira da Rocha. 

8
  Em termos jurídicos, a própria natureza dos direitos atribuídos pela CEUM é passível de 

questionamento. A MP 2.220/01 estabelece que a CUEM é registrável em cartório de registro de imóveis (art. 
6º, §4º) e o título esta inserido rol daqueles passíveis de registro (art. 167, I, 37, Lei 6.015/73). Porém não há 
disposição expressa de que se trata de direito real nem indicação de qual modalidade de direito real. 
Conquanto seja possível associar a CUEM às características de um direito real, ou seja, um direito que se 
vincula, direta e imediatamente, a uma coisa e cria um vínculo oponível erga omnes, parte significativa da 
doutrina considera que a relação legal de direitos reais é taxativa e a CEUM não se encontra no rol do art. 
1.225 do Código Civil. Enquadrar a CUEM como direito de uso, nos termos do art. 1.225, V, CC, pode trazer 
dificuldades à aplicação do instituto, especialmente porque há quem considere o direito de uso insuscetível de 
alienação ou cessão e apenas temporário, regido subsidiariamente pelas regras do usufruto (RODRIGUES, 
2002). 



 

recente parecer9, a CONJUR afirmou que ñsomos pela inaplicabilidade da concess«o de 

uso especial para fins de moradia, pelos fundamentos de fato e de direito 

supramencionados, enquanto n«o regulamentada a Medida Provis·ria em telaò. H§, 

portanto, um entendimento de que a MP 2.220/01 é norma de eficácia limitada10, sendo 

necessária de prévia regulamentação para que, então, seja possível o exame da 

aplicabilidade do instituto para imóveis da União, especialmente terrenos de marinha e 

acrescidos. Essa interpretação, que tem por base a redação do art. 3º da MP 2.220/01, é 

descabida. Como já afirmado, o art. 3º da MP 2.220/01 refere-se aos imóveis ocupados 

regularmente, situação distinta da ocupação informal que, comprovado o preenchimento 

dos requisitos legais, enseja o reconhecimento de um direito subjetivo. Como também já 

afirmado a MP 2.220/01 regulamenta o art. 183, §1º da Constituição, sendo instrumento 

de afirmação do direito social à moradia (art. 6º, CF), conferindo segurança na posse sem 

transferir plenamente o domínio. Enquanto reconhecimento de um direito, a CUEM não 

está sujeita à discricionariedade do Poder Público: preenchidos os requisitos do art. 1º ou 

2º da MP 2.220/01 há obrigatoriedade no reconhecimento do direito. 

 

Outra questão que precisa ser fortalecida é o entendimento acerca do art. 49, §3º do 

ADCT. Os terrenos de marinha e acrescidos não se sujeitam exclusivamente ao regime 

enfitêutico. A destinação dos imóveis da União pode ser levada a cabo por meio de 

diversos instrumentos legais11. O aforamento é apenas um dos instrumentos para outorga 

de direitos sobre terrenos de marinha e seus acrescidos: o art. 49, §3º, ADCT, apenas 

                                                 
9
  PARECER/MP/CONJUR/AAS/Nº 1769 ï 5.9.1/2005, de 16 de janeiro de 2006, proferido nos autos 

do processo nº 04905.003383/2002-13. 
10

  Ainda que a MP 2.220/01 dependesse de normatividade ulterior, o que se admite apenas e tão 

somente a titulo de argumentação, isso não significaria que, enquanto norma de eficácia limitada, ela fosse 
destituída de eficácia e de caráter imperativo. Conforme ensinamentos de José Afonso da Silva, as 
disposições dessa natureza são impostas diretamente aos órgãos públicos e tem eficácia imediata, direta e 
vinculante para orientar a atuação do Poder Público, funcionando como condicionantes da atividade da 
Administração (SILVA, 2002). Enfim, são normas que informam a concepção de Estado e de sociedade 
almejada pelo constituinte, orientada pelo princípio da justiça social, e devem informar toda a atuação dos 
órgãos públicos e da sociedade, tendo, nesse sentido, eficácia plena. 
11

  A propriedade pública pressupõe gerência e à gestão do patrimônio imobiliário associa-se o dever 

de destinar os bens. Para tanto, é atribuído ao Estado o poder instrumental de outorgar para particulares 
direitos sobre os bens p¼blicos. Para a consecu­«o do dever de dar destina­«o aos bens p¼blicos ñcompete ¨ 
Administração Pública eleger o uso adequado ao imóvel e o instituto jurídico apto a viabilizá-loò (ABE, 2006, p. 
111). Além dos instrumentos previstos no Decreto-lei 9.760/46 e na Lei 9.636/98 a União pode fazer uso de 
outros institutos, inclusive aqueles previstos no Estatuto da Cidade, lei federal  que fixa as diretrizes gerais da 
política urbana e ordenamento territorial, ou seja, norma geral editada pela União em função de sua 
competência concorrente para legislar sobre direito urbanístico (art. 24, I, CF). A utilização dos institutos 
previstos no Estatuto da Cidade se justifica na medida em que a gestão do patrimônio público imobiliário não 
deixa de ser ordenação do território e destinação econômico-social da propriedade, e cabe à União, conforme 
disposto no art. 21, IX da Constituição, executar planos de ordenação do território e desenvolvimento 
econômico e social, nos termos da lei. 



 

assegura a que a enfiteuse continuará existindo no âmbito do direito público, 

independentemente de sua extinção no âmbito de direito privado, possibilitando a sua 

utilização em terrenos de marinha e acrescidos.   

 

IV. Estudo de Caso ï Sítio 

Conceiçãozinha  

Tramita na Gerência Regional do Patrimônio da União de São Paulo (GRPU-SP), desde 

julho de 2003, um processo de regularização do Sítio Conceiçãozinha, Guarujá, SP 

(Processo GRPU-SP n. 05026.002283/2003-19). 

 

Trata-se de imóvel da União Federal situado na faixa ao longo do Canal de Santos que, 

em 1972, foi desapropriada para expansão do Porto de Santos, por meio de decreto de 

utilidade pública (Decreto 71.398/72). O referido decreto encontra-se revogado, mas o 

imóvel encontra-se encravado na margem esquerda do Porto de Santos 12.  

 

 

 

                                                 
12

   A área encontra-se dentro do limite do porto organizado, estabelecido de acordo com a Portaria 

Ministério dos Transportes nº 1.021 de 20 de dezembro de 1993. 



 

No imóvel de 233.827 m², uma população de origem caiçara está estabelecida desde o 

início do século XX, sendo que, no passado, a área ocupada era muito maior. A 

população vivia da agricultura, da pesca tradicional e do cultivo de frutas e cana, mas, a 

partir das décadas de 60 e 70, com a expansão das atividades industriais em Cubatão, 

marcada pela instalação de indústrias siderúrgicas, químicas e de fertilizantes, bem como 

com a ampliação das atividades portuárias e sua agilização, a partir da utilização de 

contêineres, essa população acaba sendo confinada no território e suas atividades 

econômicas de subsistência ficam ameaçadas e enfraquecidas. Os conflitos pela posse 

da terra e a luta pela segurança dessa posse tornam-se evidentes. 

 

Para enfrentar essa situação, a partir de setembro de 2005 iniciou-se uma série de 

reuniões entre a SPU, Ministério das Cidades, Prefeitura Municipal do Guarujá e 

moradores do Sítio Conceiçãozinha. Nesses encontros foram mapeados entraves, que 

precisariam ser previamente resolvidos13, e cenários para a regularização. Para cada 

cenário foram identificadas potencialidades e dificuldades, bem como ações que caberiam 

a cada um dos órgãos públicos envolvidos e aos moradores. 

 

Como resultado desses trabalhos, a Sociedade de Melhoramentos do Sítio 

Conceiçãozinha (SOMECON), em nome de todos os moradores, solicitou o 

reconhecimento do direito à CUEM de forma coletiva. Esse pedido foi protocolado na 

GRPU-SP em abril de 2006.  

 

A opção por esse encaminhamento reforça o entendimento acerca da importância do 

tratamento dos conflitos de forma coletiva. Essa condução, além de funcionar como 

mecanismo de agilização do processo, na medida em que congrega interesses 

semelhantes e os encaminha para uma solução única, também se configura como meio 

de afirmação dos direitos de cidadania. 

 

O reconhecimento do direito à concessão de forma coletiva permite ainda que o 

enfrentamento das questões urbanísticas e ambientais, bem como a gestão com outros 

atores, como o Porto de Santos, se dêem em uma etapa subseqüente. Isso porque a 
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  Há uma área dentro do perímetro do assentamento que ainda se encontra sub judice: desde 1973 

está em curso uma ação de desapropriação (processo. nº 890207761-6 da 1º Vara Cível da Justiça Federal 
de Santos) cujo autor é o extinto Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis (DNPVN), sucedido 
pela União, e o desapropriado é o Espólio de Henrique Lage. Foram levantados documentos e feitas gestões 
junto à Advocacia Geral da União (AGU) para encaminhamento do processo a uma conclusão. 



 

CUEM dá segurança na posse exercida, mas a definição do local para o exercício 

definitivo do direito à moradia e, portanto, das soluções urbanísticas e ambientais, está 

sujeita a outras variáveis. 

 

Assim, antes de se definir se o direito à moradia pode ser exercido no local possuído, é 

necessário avaliar se existe alguma situação de contaminação que ofereça risco à vida ou 

à saúde dos moradores (art. 4º, MP 2.220/01). No caso em tela, essa questão é 

especialmente importante porque o assentamento encontra-se em estuário contaminado e 

é lindeiro ao Rio da Pouca Saúde. Para isso, solicitou-se a manifestação dos órgãos 

competentes, como IBAMA, CETESB e Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Além disso, o art. 5º da MP 2.220/01 prevê uma série de hipóteses que facultam o poder 

público a assegurar o exercício do direito em local distinto do possuído. Esse dispositivo 

indica que, na prática, a definição do local para o exercício definitivo do direito à moradia 

está sujeita a uma correlação de forças entre os diversos atores. As soluções de projeto e 

das questões urbanísticas e ambientais, portanto, dependem dessa definição.  

 

Importante ressaltar que as situações previstas nos art. 4º e 5º da MP 2.220/01 não 

impedem o reconhecimento do direito subjetivo dos moradores, apenas indica que 

soluções devem ser negociadas e, para haver equilíbrio nessa negociação, é importante 

que não haja a insegurança na posse exercida, pois ela é fator que desbalancea a 

conciliação. 

 

No caso do Sítio Conceiçãozinha, há um ator local de peso: o Porto de Santos. Portanto, 

o reconhecimento do direito subjetivo dos moradores dá a eles uma segurança na posse 

exercida e fortalece a sua posição na negociação por melhorias ou, caso existam 

interesses relativos à expansão do Porto, na negociação das condições da remoção, seja 

pela compra de direitos de uso ou oferecimento de unidades habitacionais prontas.  

 

Recebido o pedido, a SPU tem 12 meses para analisá-lo, ou seja, deve haver um parecer 

conclusivo até abril de 2007. O primeiro encaminhamento, portanto, foi uma avaliação 

sobre o preenchimento dos requisitos do art. 2º da MP nº 2.220/2001. Constatou-se que 

se trata, efetivamente, de imóvel da União, com mais de 250 m2, não sendo possível 

identificar os exatos limites dos terrenos ocupados. Há no processo comprovação da 



 

existência do assentamento desde a década de 50 e uma foto aérea de 1997 comprova a 

configuração nos mesmos moldes atuais. A Prefeitura do Guarujá atestou, por meio de 

certidão, que se trata de área urbana utilizada para moradia. Assim, faltava apenas a 

identificação do número de domicílios e de seus moradores, bem como o levantamento 

das certidões atestando que os moradores não possuem outro imóvel.  

 

Para coletar esses dados, foi realizado o cadastramento14 do Sítio Conceiçãozinha, ou 

seja, foi feito um retrato da realidade do assentamento. Além de subsidiar os projetos e 

ações, o cadastramento também permite que sejam feitos um controle da demanda e um 

congelamento da área a ser regularizada, a partir da clara identificação dos moradores 

que serão os beneficiários da regularização, evitando-se um adensamento da área após o 

início do processo. 

 

O cadastramento pressupõe uma prévia mobilização da comunidade. Inicialmente, foi 

realizada uma preparação com integrantes da SOMECON e outras lideranças da 

comunidade. Em seguida, avaliou-se juntamente com as lideranças a melhor forma de 

ampliar o debate: a opção, no caso, foi pela distribuição de um informativo e agendando 

de plantões de dúvida.  

 

Dentre os trabalhos de planejamento prévio, destaca-se a setorização em planta que, 

obedecendo a estrutura viária e as características geográficas locais, dividiu o 

assentamento em setores aos quais foram atribuídos números seqüenciais. Essa 

numeração serve como indexador de identificação das quadras. Em planta também foram 

identificados os domicílios por quadra. A formação absolutamente irregular, característica 

de favelas, demandou que, após o mapeamento preliminar, fosse feita uma vistoria física 

para conferência do número de domicílios e elaboração de um croqui de campo. 

 

Em seguida, deu-se início aos trabalhos de selagem, por meio da qual foram identificados 

e quantificados os domicílios. A selagem serve também para o congelamento da área. Em 

seguida, foi realizada uma entrevista em cada um dos domicílios para preenchimento da 

ficha cadastral, recolhimento dos documentos e assinatura da declaração.  
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  O cadastramento pode ser feito pela Prefeitura ou pela União, uma vez que  os objetivos do 

cadastramento são compartilhados entre os entes federados envolvidos, mas há especial envolvimento do 
Município, já que mesmo é responsável pela execução da política de desenvolvimento urbano (art. 30, VIII e 
182, CF) e está apto a identificar o interesse local. 



 

 

Após a tabulação dos dados obtidos por meio do cadastramento, a GRPU-SP constatou 

que existem, no assentamento, aproximadamente 5.800 pessoas, distribuídas em 1.702 

domicílios, com responsáveis devidamente identificados.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

Por todo exposto verifica-se que a CEUM é um instrumento jurídico de suma importância 

para que o paradigma, consagrado no regimento da SPU, se torne eficaz e o patrimônio 

imobiliário da União cumpra sua função socioambiental, garantindo-se que a destinação 

desses bens sirva para alcançar os objetivos fundamentais da República e assegurar 

direitos sociais. 

 

Porém, a eficácia da tutela da moradia e do cumprimento da função socioambiental dos 

imóveis da União não depende apenas de instrumentos jurídicos: é necessário refletir 

sobre a articulação entre os institutos de direito urbanístico, direito civil e direito 

administrativo e afinar entendimentos entre os órgãos que participam da formação da 

vontade do ato complexo que é a outorga do título de concessão. Mais do que tudo, é 

necessário pensar em mecanismos que garantam que a terra pública regularizada 

permaneça vinculada à função social de moradia para população de baixa renda.  
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